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Auto de Infração nº 39366, Protocolo nº 242462599, contra JOSE
ALVARO BARATELLA JUNIOR, Município de PONTA GROSSA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 1.476,60.
Auto de Infração nº 35367, Protocolo nº 237286090, contra MATHEUS
FERREIRA FONSECA, Município de CAMBIRA - PR. DECISÃO: Multa
- R$ 738,30.
Auto de Infração nº 49919, Protocolo nº 243096049, contra
FRIGOSCHAEDLER LTDA - EPP, Município de NOVA SANTA ROSA -
PR. DECISÃO: Multa - R$ 31.008,60.
Auto de Infração nº 12083, Protocolo nº 236266796, contra
TABATINGA IND E COM DE EMBUTIDOS E DEFUM, Município de
CONTENDA - PR. DECISÃO: Multa - R$ 4.577,46.
Auto de Infração nº 39118, Protocolo nº 237707745, contra JOSÉ
VALMIR SPONHOLZ, Município de CHOPINZINHO - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 738,30.
Auto de Infração nº 35335, Protocolo nº 238055881, contra DAVI JOSE
RIBEIRO, Município de ORTIGUEIRA - PR. DECISÃO: Multa - R$
738,30.
ERRATA
Auto de Infração nº 31127, Protocolo nº 242997115, contra PAULO
CESAR DE ABREU MAGALHÃES, Município de PORTO FELIZ - SP.
DECISÃO: Multa - R$ 1.476,60. "LEIA-SE Auto de Infração nº 31127,
Protocolo nº 242997115, contra PAULO CESAR DE ABREU
MAGALHÃES, Município de PORTO FELIZ - SP. DECISÃO: Multa - R$
1.476,60."
Curitiba, 3 de Março de 2026
RENATO REZENDE YOUNG BLOOD
Diretor de Defesa Agropecuária

 24528/2026

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
PARANÁ - ADAPAR NÚCLEO DE SUPORTE TÉCNICO À DEFESA
AGROPECUÁRIA
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, originários das Gerências de
Sanidade Vegetal, Trânsito Agropecuário, Saúde Animal e Inspeção de
Produtos de Origem Animal e suas respectivas DECISÕES,
promulgadas pela AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
PARANÁ-ADAPAR, calcadas nas LEIS n°s. 7827/83, 7802/89, 8014/84,
9818/91, 10711/03, 11200/95, 9056/89, 11200/95, 11504/96, 10799/94;
DECRETOS n°s. 24114/34, 3876/84, 98816/90, 4074/02, 6120/85,
4154/94, 5153/04, 3287/97, 6710/90, 2792/96, 12029/14 e 3005/00 e
demais ATOS COMPLEMENTARES.
As multas não quitadas serão inscritas no Cadastro de Inadimplentes -
CADIN/Dívida Ativa.
O DIRETOR DE DEFESA AGROPECUÁRIA, examinando os presentes
AUTOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, julga procedentes as
AUTUAÇÕES e aplica as seguintes SANÇÕES:

Auto de Infração nº 97070, Protocolo nº 244218040, contra LABOVET
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA, Município de FEIRA DE
SANTANA - BA. DECISÃO: Multa - R$ 1.476,60.
Auto de Infração nº 93514, Protocolo nº 240941996, contra MARCIO
ANDRE ZANCANARO, Município de PATO BRANCO - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 8.564,28.
Auto de Infração nº 26625, Protocolo nº 238800978, contra JEAN
BONETTI, Município de NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 2.067,24.
Auto de Infração nº 103348, Protocolo nº 228244210, contra FMC
QUIMICA DO BRASIL LTDA, Município de CAMPINAS - SP.
DECISÃO: Multa - R$ 50.000,00.
Auto de Infração nº 64563, Protocolo nº 237061950, contra PEDRO
HENRIQUE FORTES GOULART, Município de MARINGÁ - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 738,30.
Auto de Infração nº 45412, Protocolo nº 243533457, contra VITOR
MANOEL DA ROSA, Município de PRUDENTÓPOLIS - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 1.771,92.
Auto de Infração nº 39360, Protocolo nº 241392252, contra NIVON
CARLOS TABORDA SCHEIFER JUNIOR, Município de PONTA
GROSSA - PR. DECISÃO: Multa - R$ 1.771,92.
Auto de Infração nº 3944, Protocolo nº 236860361, contra FRIGODÁRIO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Município de CURITIBA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 13.289,40.
Auto de Infração nº 87405, Protocolo nº 226935274, contra
RONIVALDO GONCALVES ROCHA, Município de UNIFLOR - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 6.836,66.
Auto de Infração nº 37944, Protocolo nº 226945350, contra NELSON
TORMENA, Município de PARAÍSO DO NORTE - PR. DECISÃO: Multa
- R$ 6.000,00.
Auto de Infração nº 64006, Protocolo nº 236096394, contra LOURDES
NUZDA RODRIGUES E CIA. LTDA - EPP , Município de CASTRO -
PR. DECISÃO: Multa - R$ 8.859,60.
Auto de Infração nº 25974, Protocolo nº 237093070, contra M A C
FRIOS EIRELI, Município de FRANCISCO BELTRÃO - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 1.033,62.
Auto de Infração nº 39244, Protocolo nº 243865085, contra CLEITON
ASSIS ROCHA, Município de CANTAGALO - PR. DECISÃO:
Arquivamento por Nulidade/Improcedência.
Auto de Infração nº 48243, Protocolo nº 239918115, contra MARCELO
MORESCO TERNOVSKI - ME, Município de IMBITUVA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 44.740,98.
Auto de Infração nº 65027, Protocolo nº 234051326, contra MUNICIPIO
DE UNIFLOR, Município de UNIFLOR - PR. DECISÃO: Advertência.
Auto de Infração nº 345332, Protocolo nº 238038324, contra BRUNO
HENRIQUE RIBEIRO, Município de ORTIGUEIRA - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 1.476,60.
Auto de Infração nº 46719, Protocolo nº 238839084, contra
JEFFERSON JOSÉ MARTINS, Município de GUARAPUAVA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 25.692,84.
Auto de Infração nº 50289, Protocolo nº 231273280, contra LUIZ
CARLOS CONDE, Município de SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 53.157,60.
Auto de Infração nº 27035, Protocolo nº 229207741, contra LINEUS
PR1 LTDA , Município de CAMPO MOURÃO - PR. DECISÃO:
Advertência.
Auto de Infração nº 43324, Protocolo nº 237694988, contra ARI ALESIO
E CLACI LTDA, Município de MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 738,30.
Auto de Infração nº 26675, Protocolo nº 243580188, contra
FRANCISCO DORVALO FRITZEN, Município de NOVA PRATA DO
IGUAÇU - PR. DECISÃO: Multa - R$ 4.429,80.
Auto de Infração nº 97057, Protocolo nº 226468048, contra LUCAS
MATEUS PEREIRA MALACHIAS, Município de IBIPORÃ - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 738,30.
Auto de Infração nº 37958, Protocolo nº 244636586, contra LILIANE
WUST FAY - EIRELI, Município de SÃO JORGE DO OESTE - PR.
DECISÃO: Advertência.
Auto de Infração nº 22522, Protocolo nº 244239366, contra JUAREZ
PINHEIRO DE SOUZA, Município de TELÊMACO BORBA - PR.
DECISÃO: Advertência.
Auto de Infração nº 43452, Protocolo nº 238200512, contra JONAS
OSMAR WINTER, Município de MARECHAL CÂNDIDO RONDON -
PR. DECISÃO: Multa - R$ 1.771,92.

Secretaria das Cidades 

RESOLUÇÃO Nº 022/2026/SECID
Súmula: Lota os servidores a seguir para desempenharem suas funções junto à 
Secretaria de Estado das Cidades

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 4°, da Lei Estadual nº 21.352, de 1° de janeiro de 2023 neste 
ato representado pelo Diretor-Geral da Secretaria de Estado das Cidades, conforme 
Resolução n° 134/2025- SECID, considerando a documentação e informações em 
anexo ao Protocolo sob n° Protocolo sob n° 22.099.004-4;

Considerando o disposto no Decreto nº 4497, de 20 de dezembro de 2023, que 
aprova o Regulamento da Secretaria das Cidades;

RESOLVE,
Art. 1° Lotar os servidores a seguir relacionados para desempenharem suas funções 
junto as unidades que especifica: 

Coordenação de Fiscalização de Obras de Edificações Públicas (CFOE) 
Amauri Romão da Silva, RG.:6.XXX.149-X - A partir de: 01/03/2026. 

Unidade Técnica de Inovação e Sustentabilidade (UTS) 
Camilli dos Santos Lauerti, RG: 9.XXX.057-X – A partir de 02/03/2026 

Diretoria de Edificações Públicas – DEP 
Marcio Maragno Zambrim, RG.:1.XXX.613-X - A partir de 02/03/2026

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE, CUMPRA-SE

03 de março de 2026.
Felipe Flessak

Diretor-Geral da Secretaria de Estado das Cidades
24909/2026

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO SOBRE A CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE 
ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS NOS ÔNIBUS (MÍDIAS EXTERNAS E INTERNAS) E NOS DEMAIS MOBILIÁRIOS DISPONÍVEIS E INTEGRANTES DO 

SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
DATA: 04/03/2026 
A AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ - AMEP, regida pela Lei n.º 21.353/2023, entidade autárquica, com sede e foro na Capital do Estado 
do Paraná, por meio de seu Diretor-Presidente, com fundamento nas atribuições legais instituídas pela Lei Estadual n.º 21.353/2023, parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
14.133/2021, assim como Anexo do Decreto Estadual nº 12.094/2025 – Regulamento da AMEP e art. 14 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022: 
CONSIDERANDO que a “fase preparatória” constitui etapa do processo de licitação (art. 17, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021); 
CONSIDERANDO que procedimentos constitutivos da fase preparatória do processo de licitação podem ser objetos de “prévia consulta pública” para coleta de contribuições 
(art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021 e art. 52, § 1º, incisos I e V, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022); 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Estadual nº 21.153/2022, que estabelece diretrizes para a exploração comercial de espaços destinados à publicidade nos veículos 
e mobiliários utilizados no serviço de transporte coletivo de passageiros na Região Metropolitana de Curitiba; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 286/2025, que institui a Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de Bens Públicos, incluindo a 
cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos - naming rights, a cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias e a adoção social de bens públicos,  

RESOLVE: 
Comunicar a realização da CONSULTA PÚBLICA N.º 01/2026-DTIM, cuja convocação se dá por meio do presente Edital, nos termos do regulamento abaixo: 
1. DO OBJETO 
1.1. Consulta Pública, que se realizará através do sítio eletrônico oficial da AMEP, conforme as instruções deste Regulamento, a fim de obter contribuições, sugestões, 
propostas, críticas e demais manifestações pertinentes, por quaisquer interessados, a respeito da minuta de EDITAL e CONTRATO da licitação que tem por objeto a 
“concessão onerosa de uso de espaços publicitários nos ônibus (mídias externas e internas) e nos demais mobiliários disponíveis e integrantes do sistema de transporte 
coletivo de passageiros na Região Metropolitana de Curitiba”, consoante art. 15, § 1º, inciso V, item “b”, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, disposições da Lei Estadual 
nº 21.153/2022 e art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 286/2025. 
1.2. Os documentos da consulta pública estarão disponíveis para acesso no site da Agência, na aba Transporte Coletivo > Licitação Publicidade > Consulta Pública 
(disponível em https://www.amep.pr.gov.br/Pagina/Consulta-Publica-Licitacao-Publicidade). 
2. ESCLARECIMENTOS 
2.1. O presente procedimento tenciona ampliar a participação popular e dos órgãos de controle especificamente sobre a concessão de uso de bem público, conforme os 
fundamentos legais indicados, não se confundindo com a concessão do serviço público de transporte coletivo na Região Metropolitana de Curitiba, objeto de outra licitação 
da AMEP. 
3. DA FINALIDADE 
3.1. A Consulta Pública de que trata este Regulamento será realizada tendo como finalidade coletar contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifestações 
pertinentes, por quaisquer interessados, a respeito da “concessão onerosa de uso de espaços publicitários nos ônibus (mídias externas e internas) e nos demais mobiliários 
disponíveis e integrantes do sistema de transporte coletivo de passageiros na Região Metropolitana de Curitiba”, conforme disposições da Lei Estadual nº 21.153/2022 e 
previsão do art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 286/2025. 
4. DO TEMPO DE DURAÇÃO 
4.1. A Consulta Pública de que trata este Regulamento terá duração de 15 (quinze) dias, ficando aberta das 08h30 do dia 04 de março de 2026 até as 18h do dia 18 de março 
de 2026 no sítio eletrônico da AMEP na internet. 
5. DA FORMA DE REALIZAÇÃO 
5.1. A Consulta Pública será realizada através do sítio eletrônico oficial da AMEP. 
5.2. Os documentos da consulta pública estarão disponíveis para acesso no site da Agência, na aba Transporte Coletivo > Licitação Publicidade > Consulta Pública 
(disponível em https://www.amep.pr.gov.br/Pagina/Consulta-Publica-Licitacao-Publicidade). 
5.3. As contribuições deverão ser encaminhadas exclusivamente ao endereço eletrônico institucional da AMEP (alanteixeira@amep.pr.gov.br), devendo conter: 
I. Identificação do participante (pessoa física ou jurídica); 
II. Identificação da entidade/órgão que representa (caso houver); 
III. Indicação do artigo, anexo ou seção a que se refere a sugestão. 
5.4. Não será permitido o encaminhamento de contribuições de forma anônima, em observância à vedação constitucional ao anonimato estabelecida no art. 5º, inciso IV, da 
Constituição Federal. 
5.5. A Consulta Pública permanecerá aberta pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital. 
5.6. Para assegurar a ampla participação da sociedade e dos demais interessados, a Consulta Pública será devidamente divulgada nos meios de comunicação oficiais do órgão, 
junto às entidades públicas pertinentes e por intermédio dos demais canais oficiais do Estado. 
6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, independentemente de formação acadêmica ou exercício profissional, bem como empresas e entidade públicas, submetendo à AMEP 
suas contribuições acerca do objeto da Consulta Pública. 
7. DO PÚBLICO ALVO 
7.1. Usuários dos serviços de transporte coletivo metropolitano da Região Metropolitana de Curitiba, associações de consumidores, agentes econômicos prestadores de 
serviços de transporte coletivo, empresas concessionárias, seus representantes, sindicatos e federações, entidades representativas de movimento social ligado à mobilidade 
urbana, órgãos de controle, Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Ministério Público do Estado do Paraná, Governo do Estado do Paraná, universidades, sociedade civil 
organizada e demais entidades, empresas e pessoas interessadas. 
8. DA AVALIAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES: 
8.1. Encerrado o prazo para envio das contribuições, a equipe de planejamento da licitação responsável procederá à análise conjunta das contribuições apresentadas, não 
sendo possível sua avaliação individualizada. 
8.2. As resposta serão publicadas em forma de relatório no sítio eletrônico oficial da Agência. 

GILSON SANTOS 
Diretor-Presidente da AMEP 
Decreto Estadual n.º 44/2023 

WILIAN CORRÊA 
Diretor de Transportes 

Decreto Estadual n.º 89/2023 

AMEP

ALAN
Realce
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO SOBRE A CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE 
ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS NOS ÔNIBUS (MÍDIAS EXTERNAS E INTERNAS) E NOS DEMAIS MOBILIÁRIOS DISPONÍVEIS E INTEGRANTES DO 

SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS NA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
DATA: 04/03/2026 
A AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ - AMEP, regida pela Lei n.º 21.353/2023, entidade autárquica, com sede e foro na Capital do Estado 
do Paraná, por meio de seu Diretor-Presidente, com fundamento nas atribuições legais instituídas pela Lei Estadual n.º 21.353/2023, parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
14.133/2021, assim como Anexo do Decreto Estadual nº 12.094/2025 – Regulamento da AMEP e art. 14 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022: 
CONSIDERANDO que a “fase preparatória” constitui etapa do processo de licitação (art. 17, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021); 
CONSIDERANDO que procedimentos constitutivos da fase preparatória do processo de licitação podem ser objetos de “prévia consulta pública” para coleta de contribuições 
(art. 21, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021 e art. 52, § 1º, incisos I e V, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022); 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Estadual nº 21.153/2022, que estabelece diretrizes para a exploração comercial de espaços destinados à publicidade nos veículos 
e mobiliários utilizados no serviço de transporte coletivo de passageiros na Região Metropolitana de Curitiba; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar nº 286/2025, que institui a Política Estadual de Aproveitamento Socioeconômico de Bens Públicos, incluindo a 
cessão onerosa do direito à denominação de bens públicos - naming rights, a cessão de uso de bens públicos para ações publicitárias e a adoção social de bens públicos,  

RESOLVE: 
Comunicar a realização da CONSULTA PÚBLICA N.º 01/2026-DTIM, cuja convocação se dá por meio do presente Edital, nos termos do regulamento abaixo: 
1. DO OBJETO 
1.1. Consulta Pública, que se realizará através do sítio eletrônico oficial da AMEP, conforme as instruções deste Regulamento, a fim de obter contribuições, sugestões, 
propostas, críticas e demais manifestações pertinentes, por quaisquer interessados, a respeito da minuta de EDITAL e CONTRATO da licitação que tem por objeto a 
“concessão onerosa de uso de espaços publicitários nos ônibus (mídias externas e internas) e nos demais mobiliários disponíveis e integrantes do sistema de transporte 
coletivo de passageiros na Região Metropolitana de Curitiba”, consoante art. 15, § 1º, inciso V, item “b”, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, disposições da Lei Estadual 
nº 21.153/2022 e art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 286/2025. 
1.2. Os documentos da consulta pública estarão disponíveis para acesso no site da Agência, na aba Transporte Coletivo > Licitação Publicidade > Consulta Pública 
(disponível em https://www.amep.pr.gov.br/Pagina/Consulta-Publica-Licitacao-Publicidade). 
2. ESCLARECIMENTOS 
2.1. O presente procedimento tenciona ampliar a participação popular e dos órgãos de controle especificamente sobre a concessão de uso de bem público, conforme os 
fundamentos legais indicados, não se confundindo com a concessão do serviço público de transporte coletivo na Região Metropolitana de Curitiba, objeto de outra licitação 
da AMEP. 
3. DA FINALIDADE 
3.1. A Consulta Pública de que trata este Regulamento será realizada tendo como finalidade coletar contribuições, sugestões, propostas, críticas e demais manifestações 
pertinentes, por quaisquer interessados, a respeito da “concessão onerosa de uso de espaços publicitários nos ônibus (mídias externas e internas) e nos demais mobiliários 
disponíveis e integrantes do sistema de transporte coletivo de passageiros na Região Metropolitana de Curitiba”, conforme disposições da Lei Estadual nº 21.153/2022 e 
previsão do art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 286/2025. 
4. DO TEMPO DE DURAÇÃO 
4.1. A Consulta Pública de que trata este Regulamento terá duração de 15 (quinze) dias, ficando aberta das 08h30 do dia 04 de março de 2026 até as 18h do dia 18 de março 
de 2026 no sítio eletrônico da AMEP na internet. 
5. DA FORMA DE REALIZAÇÃO 
5.1. A Consulta Pública será realizada através do sítio eletrônico oficial da AMEP. 
5.2. Os documentos da consulta pública estarão disponíveis para acesso no site da Agência, na aba Transporte Coletivo > Licitação Publicidade > Consulta Pública 
(disponível em https://www.amep.pr.gov.br/Pagina/Consulta-Publica-Licitacao-Publicidade). 
5.3. As contribuições deverão ser encaminhadas exclusivamente ao endereço eletrônico institucional da AMEP (alanteixeira@amep.pr.gov.br), devendo conter: 
I. Identificação do participante (pessoa física ou jurídica); 
II. Identificação da entidade/órgão que representa (caso houver); 
III. Indicação do artigo, anexo ou seção a que se refere a sugestão. 
5.4. Não será permitido o encaminhamento de contribuições de forma anônima, em observância à vedação constitucional ao anonimato estabelecida no art. 5º, inciso IV, da 
Constituição Federal. 
5.5. A Consulta Pública permanecerá aberta pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital. 
5.6. Para assegurar a ampla participação da sociedade e dos demais interessados, a Consulta Pública será devidamente divulgada nos meios de comunicação oficiais do órgão, 
junto às entidades públicas pertinentes e por intermédio dos demais canais oficiais do Estado. 
6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, independentemente de formação acadêmica ou exercício profissional, bem como empresas e entidade públicas, submetendo à AMEP 
suas contribuições acerca do objeto da Consulta Pública. 
7. DO PÚBLICO ALVO 
7.1. Usuários dos serviços de transporte coletivo metropolitano da Região Metropolitana de Curitiba, associações de consumidores, agentes econômicos prestadores de 
serviços de transporte coletivo, empresas concessionárias, seus representantes, sindicatos e federações, entidades representativas de movimento social ligado à mobilidade 
urbana, órgãos de controle, Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Ministério Público do Estado do Paraná, Governo do Estado do Paraná, universidades, sociedade civil 
organizada e demais entidades, empresas e pessoas interessadas. 
8. DA AVALIAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES: 
8.1. Encerrado o prazo para envio das contribuições, a equipe de planejamento da licitação responsável procederá à análise conjunta das contribuições apresentadas, não 
sendo possível sua avaliação individualizada. 
8.2. As resposta serão publicadas em forma de relatório no sítio eletrônico oficial da Agência. 

GILSON SANTOS 
Diretor-Presidente da AMEP 
Decreto Estadual n.º 44/2023 

WILIAN CORRÊA 
Diretor de Transportes 

Decreto Estadual n.º 89/2023 
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Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 31/2026-SETI, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Constitui comissão verificadora com vistas ao Reconhecimento do Curso 

de Graduação em Enfermagem - Bacharelado, com ênfase em Saúde 

Pública, ofertado no Campus de Foz do Iguaçu, pela Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná, Unioeste. 

           

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 

Estadual n.º 21.352/2023, tendo em vista o contido no art. 6º, inc. XI, do 

Regulamento da SETI, aprovado por meio do Decreto n.º 10.946/2025 e 

considerando a Deliberação n.º 006/2020-CEE/PR, 

RESOLVE: 
Art. 1.º Constituir comissão verificadora com vistas ao reconhecimento 

do Curso de Graduação em Enfermagem - Bacharelado, com ênfase em 

Saúde Pública, ofertado no Campus de Foz do Iguaçu, pela 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Unioeste, composta por: 

I – Marcela Demitto Furtado, doutora em Enfermagem pela Universidade 

Estadual de Maringá, UEM e coordenadora do Curso de Graduação em 

Enfermagem na mesma Universidade, como avaliadora, para proceder à 

verificação in loco; e 

II – Mário Cândido de Athayde Júnior, Assessor Técnico da 

Coordenadoria de Ensino Superior, Pesquisa e Extensão, CEPE/Seti, 

para acompanhamento técnico do protocolo. 

§ 1.º Na execução de seu trabalho avaliativo, a comissão levará em 

conta o contido no Protocolo n.º 24.992.987-5, de 13 de novembro de 

2025, bem como no Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação 

específico, aprovado pela Resolução n.º 123/2017-SETI. 

§ 2.º A avaliadora apresentará seu relatório, bem como a manifestação 

formal quanto às alterações e aos ajustes ocorridos ao longo do 

processo de avaliação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data do término da visita in loco à Instituição. 

§ 3º A Coordenadoria de Ensino Superior, Pesquisa e Extensão, 

CEPE/Seti, terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 

entrega do relatório, para elaborar a instrução e orientação técnica 

do expediente. 

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Aldo Nelson Bona 

Secretário de Estado/Seti 
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RE S O LU Ç ÃO S E TI  N . º  3 2 ,  DE  0 2  DE  M ARÇ O  DE  2 0 2 6  
 

Rem ov e  o  P r o fe ss o r  de  E n s i no  S u p e r i o r  C l e b e r  

B r o i e t t i ,  d a  U n i ve r s i d ad e  E s t a d ua l  d o  P a r a n á ,  U n es p a r ,  

p a r a  a  U n i v e rs i d a de  E s t a d ua l  d e  L on d r i n a ,  U E L .  

 

O  S E C RE T Á R IO D E  E S T A D O DA  C IÊ NC IA ,  

T E CN O LO G IA  E  E N S INO  S U P E R IO R,  n o  e xe r c í c i o  d e  

su a s  a t r i bu i ç õ es  l e g a i s  c on f e r i da s  pe l o  i n c i so  I I ,  d o  

a r t .  9 0  d a  C o ns t i t u i ç ã o  d o  E s ta d o  do  P a r a ná ,  p e l o  a r t .  

4 º  d a  L e i  E s t a du a l  n . º  2 1 . 35 2 ,  d e  1 º  d e  j an e i r o  de  20 2 3  

e  p e l o  D ec r e t o  n . º  4 .4 6 8 ,  d e  1 8  d e  d e zem b ro  d e  2 02 3 ,  

t e n h o  em  v i s t a  o  d i s p os t o  n a  R es o l uç ã o  S E T I  n . º  0 9 3 ,  

d e  1 9  d e  m a i o  d e  20 2 5 ;  e  a i n d a  o  c on t i d o  n o  p ro t oc o l o  

n . º  2 3 .8 2 3 . 5 5 4 -5 ,  

 

RE S O LV E :  
 

Ar t .  1 º  R em ov e r  pa r a  a  U n i ve r s i da d e  E s t a d ua l  d e  

L on d r i n a  -  U E L ,  o  se r v i d o r  Cl e b er  Br o i e t t i ,  o cu p a n t e  

d o  c a rg o  d e  P r o f e ss o r  d e  E ns in o  S u p e r i o r ,  n a  

c l as se / n í v e l  d e  P ro f es so r  A d j u n t o  C ,  em  r e g im e  d e  

t r a b a l ho  d e  T em p o  In t e g ra l  e  D e d i c a çã o  E xc l u s i v a  -  

T IDE ,  d a  U n i v e rs i da d e  E s t ad u a l  d o  P a r a n á  -  U n es p a r .  

Ar t .  2 º  R e c l as s i f i c a r  o  se x t o  d íg i t o  n um é r i c o  do  c ód ig o  

d e  va g a  o cu p a d o  p e l o  s e r v i d o r  q ue  pa s sa  a  t e r  a  

se g u i n t e  c o d i f i c a ç ão  na  U E L :  DO C 0 6 45 4 .1 . 1 . 4 0 . 1 .0 .  

Ar t .  3 º  R e c l as s i f i c a r  o  se x t o  d íg i t o  n um é r i c o  do  c ód ig o  

d a  v a g a  d i sp o n i b i l i za d o  p e l a  UE L  pa r a  a  Un e s pa r ,  qu e  

p as sa  a  t e r  a  s e gu i n t e  c o d i f i c aç ã o :  D O C 

0 05 5 6 . 7 . 0 . 4 0 . 0 . 0 .  

Ar t .  4 º  E s ta  R e s o l uç ã o  e n t r a  em  v i g o r  n a  d a t a  d e  s ua  

p ub l i c a çã o .  

Cu r i t i b a ,  02  de  m ar ç o  d e  2 0 2 6  

 

 

A l d o  N e l so n  B o na  
S e cr e t á r i o  d e  E s t a d o /S e t i  
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UEL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA GEFIS Nº 209/2026 
 
O Pró-Reitor de Administração e Finanças da Universidade Estadual de 
Londrina, no uso de suas atribuições, com fundamento no Ato Executivo nº 
52/2023, art. 1º, alínea “o”, tendo em vista o disposto na legislação de licitações 
e contratos, em especial na Lei nº 8.666/93, e no art. 97, inc. III e art. 118 da Lei 
Estadual nº 15.608/07, nos arts. 72, 73 e 74 do Decreto Estadual nº 4.993/16, na 
Lei nº 14.133/21, em especial no seu art. 8º, § 3º, assim como seu respectivo 
regulamento, o Decreto nº 11.246/22; e ainda o Decreto Estadual nº 10.086/22, 
em seus arts. 10, 11 e 12, conforme forem aplicáveis, e ainda no contigo em 
Instrução de Serviço da PROAF, resolve DESIGNAR os servidores 
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, conforme discriminação a 
seguir: 
Contrato nº 225/2026                                Concorrência Eletrônica nº 10/2025 
 
Contratada: Construtora Energentte LTDA  
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para adequações de 
acessibilidade da UEL – Fase 2 – Campus Perobal e Campus HU-CCS, com 
área total de 10.182,66m 
 

GESTOR 
Servidor Luiz Claudio Buzeti 
Matrícula 1205576 
Unidade Prefeitura do Campus Universitário 
E-mail buzeti@uel.br 

 
FISCAL 

Tipo Fiscal de Contrato e Fiscal Técnico 
Servidor Rafael Cezar Fujita 
Matrícula 1813538 
Unidade Diretoria de Obras e Manutenção 
E-mail rcfujita@uel.br 

 
As atribuições do gestor e do fiscal devem ser desempenhadas conforme 
Instrução de Serviço da PROAF. 
Esta Portaria entra em vigor na data do início da vigência do contrato, revogadas 
disposições em contrário. 

Universidade Estadual de Londrina, 02 de março de 2026. 
AZENIL STAVISKI 

Pró-Reitor de Administração e Finanças/UEL 
 


